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DECRETOS
DECRETO N° 2628  DE 16 DE  ABRIL DE 2024. 

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1617/2023;
Considerando o valor financeiro transportado para o exercício de 2024 das contas 
bancárias dos órgãos evidenciados pela demonstração de suficiência financeira 
através do Saldo de banco em 31/12/2023;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município 

DECRETA:
Art. 1° - Fica autorizada abertura de Crédito Adicional Suplementar, para o exercício 
de 2024, resultante de Superávit verificado em 31/12/2023, nas fontes de recursos 
conforme quadros demonstrados em anexo, destinado a correr às despesas classi-
ficadas nas atividades e nos elementos a seguir discriminados:

SUPLEMENTA:
Orgão Programa de Trabalho Reduzido Categoria Fonte Valor

02.09 10.301.0057.1.013 313 44.90.51 2.706.00 1.209.017,00

 TOTAL 1.209.017,00

Art. 2º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 16 de abril de 2024.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita
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SUPLEMENTAR POR SUFICIÊNCIA FINANCEIRA, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DECRETO N° 2629 DE 16 DE ABRIL DE 2024. 

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1617/2023;
Considerando a Lei nº1652 de 11 de abril de 2024;
Considerando o valor financeiro transportado para o exercício de 2024 das contas 
bancárias dos órgãos evidenciados pela demonstração de suficiência financeira 
através do Saldo de banco em 31/12/2023;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1° - Fica autorizada abertura de Crédito Adicional Suplementar, para o exercício 
de 2024, resultante de Superávit verificado em 31/12/2023, nas fontes de recursos 
conforme quadros demonstrados em anexo, destinado a correr às despesas classi-
ficadas nas atividades e nos elementos a seguir discriminados:

SUPLEMENTAÇÃO: 
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
ELEMENTO 
DESPESA

F.R. 
2023

F.R. 2024 REDUZIDO VALOR

02.26 15.451.0004.1.006 44.90.61 704.99 1.749.00 625 2.800.000,00

TOTAL 2.800.000,00

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Guapimirim, 16 de abril de 2024.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

EMENTA: DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR POR SUFICIÊNCIA FINANCEIRA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS
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DECRETO N° 2630 DE 16 DE ABRIL DE 2024. 

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1617/2023;
Considerando a lei nº1655 de 11 de abril de 2024;
Considerando o valor financeiro transportado para o exercício de 2024 das contas 
bancárias dos órgãos evidenciados pela demonstração de suficiência financeira 
através do Saldo de banco em 31/12/2023;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1° - Fica autorizada abertura de Crédito Adicional Suplementar, para o exercício 
de 2024, resultante de Superávit verificado em 31/12/2023, nas fontes de recursos 
conforme quadros demonstrados em anexo, destinado a correr às despesas classi-
ficadas nas atividades e nos elementos a seguir discriminados:

SUPLEMENTAÇÃO: 
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
ELEMENTO 
DESPESA

F.R. 
2023

F.R. 2024 REDUZIDO VALOR

02.12 04.122.0040.2.040 33.90.39 704.99 1.749.00 426 3.900.000,00

TOTAL 3.900.000,00

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Guapimirim, 16 de abril de 2024.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

EMENTA: DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR POR SUFICIÊNCIA FINANCEIRA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DECRETO N° 2631 DE 16 DE ABRIL DE 2024. 

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.617/2023;
Considerando a lei nº 1654 de 11 de abril de 2024;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1° - Fica aberto crédito suplementar por transposição de recursos, no valor de 
R$ 820.000,00 (Oitocentos e vinte  mil reais e zero centavos), para restabelecer as 
seguintes dotações do orçamento vigente:

SUPLEMENTA:
Orgão Programa de Trabalho Reduzido Categoria Fonte Valor

02.12 04.122.0010.2.003 415 33.90.39 1.749.00 90.000,00

02.12 04.131.0014.2.039 429 33.90.30 1.749.00 730.000,00

 TOTAL 820.000,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no artigo 
anterior a seguinte redução orçamentária:

REDUZ:
Orgão  Programa de Trabalho Reduzido  Categoria  Fonte  Valor 

02.12 04.131.0077.2.229 434 33.90.39 1.749.00 90.000,00

02.12 04.131.0014.2.039 430 33.90.39 1.749.00 730.000,00

 TOTAL 820.000,00

Art. 3º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 16 de abril de 2024.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

Ementa: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar por 
transposição de recursos.

ERRATA
Errata do Decreto nº 2620 de 11 de abril de 2024, publicado no Diário Oficial Eletrô-
nico nº 1369, página 09, no dia de 11 de abril de 2024.

Onde se lê: 
Art. 2º - ....
REDUZ

ÓRGÃO PROGRAMA DE 
TRABALHO

ELEMENTO 
DESPESA

F.R. 2024 REDUZIDO VALOR

02.15 23.695.0005.2.028 33.90.39 1.749.00 645 150.000,00

Leia se:
Art. 2º - ....
REDUZ

ÓRGÃO PROGRAMA DE 
TRABALHO

ELEMENTO 
DESPESA

F.R. 2024 REDUZIDO VALOR

02.31 23.695.0005.2.028 33.90.39 1.749.00 645 150.000,00

Guapimirim, 16 de abril de 2024.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita
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CONVOCAÇÃO

PORTARIAS
PORTARIA Nº 224 DE 16 DE ABRIL DE 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar a Srª. ANA CLOE LOQUES MARRELLI, do cargo comissionado de Diretor 
da Rede de Apoio Psicosocial, símbolo AAE, da Secretaria Municipal de Saúde, do 
Município de Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 1220 de 16 de março 
de 2021. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de abril de 2024.

Guapimirim, 16 de abril de 2024.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 225 DE 16 DE ABRIL DE 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear a Srª. ANA CLOE LOQUES MARRELLI, para o cargo comissionado de Dire-
tor de Atenção Psicosocial, símbolo AE, da Secretaria Municipal de Saúde, do Muni-
cípio de Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 1502 de 28 de abril de 2023. 
O nomeado deverá no ato da posse cumprir com disposto no art. 83 da Lei Orgâ-
nica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de abril de 2024.

Guapimirim, 16 de abril de 2024.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 226 DE 16 DE ABRIL DE 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar a Srª. MARYELI SILVA TAVARES LUGÃO, do cargo comissionado de Di-
retor de Atenção Psicossocial, símbolo AE, da Secretaria Municipal de Saúde, do 
Município de Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 1502 de 28 de abril 
de 2023. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de abril de 2024.

Guapimirim, 16 de abril de 2024.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 227 DE 16 DE ABRIL DE 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear a Srª. MARYELI SILVA TAVARES LUGÃO, para o cargo comissionado de 
Assessor Especial II, símbolo AE, do Gabinete da Prefeita, do Município de Guapimi-
rim-RJ em conformidade com a Lei nº 1502 de 28 de abril de 2023. 
O nomeado deverá no ato da posse cumprir com disposto no art. 83 da Lei Orgâ-
nica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de abril de 2024.

Guapimirim, 16 de abril de 2024.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 228 DE 16 DE ABRIL DE 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear a Srª. ANA PAULA DA ROCHA MARQUES, para o cargo comissionado de 
Coordenador de Alimentação Escolar, símbolo COS, da Secretaria Municipal de 
Educação, do Município de Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 1502 
de 28 de abril de 2023. 
O nomeado deverá no ato da posse cumprir com disposto no art. 83 da Lei Orgâ-
nica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de abril de 2024.

Guapimirim, 16 de abril de 2024.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 229 DE 16 DE ABRIL DE 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear o Sr. EDSON CARLOS ROMANELLI CAMPOS BARBOSA, para o cargo co-
missionado de Coordenador de Alimentação Escolar, símbolo COS, da Secretaria 
Municipal de Educação, do Município de Guapimirim-RJ em conformidade com a 
Lei nº 1502 de 28 de abril de 2023. 
O nomeado deverá no ato da posse cumprir com disposto no art. 83 da Lei Orgâ-
nica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de abril de 2024.

Guapimirim, 16 de abril de 2024.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita
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CONVÊNIO

UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
MINUTA CONVÊNIO 

Aos ........ dias do mês de ........................ de ............ , na cidade do Rio de Janeiro, de um lado, a doravante 
denominada 

UERJ 
UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, situada na Rua São Francisco Xavier, nº 
524, Maracanã, Rio de Janeiro, RJ, telefone 2334-0139, CEP 20.550-013, inscrita no CNPJ sob o n.º 
33.540.014/0001-57, neste ato representada pela Diretora do CETREINA, Profª Patricia Gomes 
Ferreira da Costa, e de outro, o doravante denominado 

CONCEDENTE 
Razão Social:................................................................................................................................................... 
Nome Fantasia: ............................................................................................................................................... 
Ramo de Atividade: ........................................................................................................................................ 
Endereço: ........................................................................................................................................................ 
Bairro: ........................................., Cidade: .................................... , U.F.: .............. , CEP: .......................... 
Telefone: ....................................... Ramal: ....................... http: .................................................................... 
e-mail: .................................................................................................. 
CNPJ n.º: ............................................................................................. 
Representado(a ) por: ............................................................................, seu representante infra-assinado 
Cargo: ................................................................................... 
tendo em vista a Lei n.º 11.788, de 25/09/2008, firmam o presente Convênio, que será regido pelas 
cláusulas e condições seguintes: 

PRIMEIRA: Este Convênio tem por objetivo acordar as condições para a realização de ESTÁGIO DE 
ESTUDANTES DA UERJ, de interesse curricular, obrigatório ou não, entendido Estágio como uma 
atividade complementar ao processo ensino-aprendizagem, em observância ao disposto na Lei n.º 
11.788/08. 
Parágrafo Único: A UERJ praticará todos os atos que se tornem necessários à efetiva execução da 
presente disposição, através da PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO/CETREINA e a 
CONCEDENTE através de seu representante regularmente indicado para este fim. 

SEGUNDA: À CONCEDENTE caberá formalizar as oportunidades de estágio, conciliando suas 
necessidades e oportunidades às condições e requisitos mínimos exigidos pela UERJ através do AEDA-
021/REITORIA/2022, ou dos que venham a sucedê-lo, e observando-se o disposto na Lei nº 
11.788/2008. 

TERCEIRA: A sistemática de organização, supervisão e avaliação do estágio estarão a cargo da 
CONCEDENTE, de comum acordo com a UERJ e dentro das normas presentes na Lei nº 11.788/2008 e 
no AEDA-021/REITORIA/2022. 
§1º. A CONCEDENTE obrigatoriamente designará um supervisor do estágio, que seja profissional da
área de formação acadêmica do estagiário.
§2º. A UERJ, sempre que possível, indicará um professor que, periodicamente, visitará a
CONCEDENTE, a fim de acompanhar o estágio.

QUARTA: À UERJ caberá divulgar as oportunidades de estágio que sejam encaminhadas pela 
CONCEDENTE, assim como recrutar, encaminhar e, se solicitado, pré-selecionar os candidatos às vagas 
de estágio; e a CONCEDENTE realizará o processo seletivo. 

39.547.500/0001-83

Secretário Municipal de Educação

Ricardo de Oliveira Almeida

  20         Março   2024

 Secretaria Municipal de Educação de Guapimirim

Educação Básica

 Avenida Dedo de Deus, 820

 Cantagalo  Guapimirim RJ 25946-244

educacao@guapimirim.rj.gov.br

QUINTA: A CONCEDENTE firmará com o ESTAGIÁRIO um Termo de Compromisso de Estágio, 
que será assinado também pela UERJ, como INTERVENIENTE, conforme determinam os artigos 3º, 
II, e 7º, I, da Lei nº 11.788/2008. 

SEXTA: A CONCEDENTE, ouvida a UERJ, determinará a carga-horária de atividades do estágio, 
cuidando para que não seja superior a 30 (trinta) horas semanais e 06 (seis) horas diárias para a 
jornada, de forma a não prejudicar a vida acadêmica do estagiário, e ainda a duração do estágio, que não 
poderá ser superior a 06 (seis) meses por período, e 02 (dois) anos, nos termos dos artigos 10, II, e 11, 
da Lei nº 11.788/2008, e 7º e 8º, do AEDA-021/REITORIA/2022. 

SÉTIMA: A CONCEDENTE fará, a favor do estagiário, seguro contra acidentes pessoais, que tenham 
como causa direta o desempenho das atividades decorrentes do estágio, em atendimento ao artigo 9º, IV, 
e parágrafo único, da Lei nº 11.788/2008. Em caso de estágio obrigatório, a UERJ fará, a favor do 
estagiário, seguro contra acidentes pessoais, que tenham como causa direta o desempenho das atividades 
decorrentes do estágio, em atendimento ao artigo 9º, IV, e parágrafo único, da Lei nº 11.788/2008. 

OITAVA: O estagiário não terá qualquer vínculo empregatício com a CONCEDENTE, conforme 
determina o artigo 3º da Lei nº 11.788/2008. 

NONA: Os partícipes se obrigam a garantir a observância da Lei 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais (LGPD) na sua relação com colaboradores, prepostos, prestadores de serviço e 
terceiros envolvidos para a fiel execução desse termo. O descumprimento da presente cláusula ensejará a 
imediata rescisão deste CONVÊNIO, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal. 

DÉCIMA: Os partícipes garantem e declaram que no exercício dos direitos e obrigações previstos neste 
CONVÊNIO, irão conduzir todas as suas atividades de acordo com toda a legislação, normas e 
regulamentos nacionais e estrangeiros aplicáveis, em especial a Lei Anticorrupção Brasileira (Lei 
12.846/13) e seu decreto regulamentador (Decreto 8.420/15). 

DÉCIMA PRIMEIRA: O presente Convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, e, a contar de 
então, terá vigência pelo prazo de 05 (cinco) anos, podendo, porém, a qualquer tempo, ser denunciado por 
qualquer das partes, mediante comunicação à outra por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias. 

DÉCIMA SEGUNDA: Fica eleito o foro desta Cidade para dirimir as questões oriundas deste Convênio, 
com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim ajustados e concordantes, as partes, na presença de testemunhas, assinam o 
presente Convênio, em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

CONCEDENTE UERJ 

.................................................................................... 
Assinatura do representante 

Nome: 
CPF: 

.................................................................................... 
Representante / Carimbo 

TESTEMUNHAS 

.................................................................................... 
Assinatura da testemunha 

Nome: 
CPF: 

.................................................................................... 
Assinatura / Identificação 

UERJ 

Ricardo de Oliveira Almeida
013.154.487-00

Thyago Soares Pena
194.387.477-88
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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